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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022. 

O MUNICÍPIO de Querência do Norte Pr, torna público que às 09:00 horas 
do dia 04 de Maio de 2022, na www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 
987797 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Veículo Hatch 01 75.089,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Carla Soraya Borsatto, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 34621222 - E-mail para sanar dúvidas 
licitacao@querenciadonorte.pr.gov.b. A Pasta Técnica, com o inteiro teor 
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço www.querenciadonorte.pr.gov.br (processos licitatorios) 
ou www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 987797 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR,, das 08:00 às 17:00 horas. 

Querência do Norte PR, 18 de Abril  de 2022 
. 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 38/2022 
b) Licitação Nr : 11/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 19/04/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 19/04/2022 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 13KG) PARA OS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, OBRAS E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MARIA EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.562.319/0001-85 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 

São João do Caiuá, 19 de abril de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 36/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 03/05/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA DE
GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 450.749,75 (Quatrocentos e Cinqüenta Mil, Setecentos e Quarenta e
Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 19/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022
LICITAÇÃO Nº 34/2022 - PREGÃO Nº 21/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI ••  EIRELI – CNPJ 26.562.781/0001-
00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS EM MDF PARA ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA FARMACIA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 35.010,00(Trinta e Cinco Mil e Dez Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 177/2022 
 
Concede progressão vertical a servidor público municipal e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 19/04/2022 ao servidor público municipal abaixo relacionado, 
progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo cargo e para o nível 
de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na mesma referência, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão 

Cargo Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
008/2022 

 
Nível Atual  

Vertical 

1037501 Pedro Santos de Freitas 18/09/2014 Coletor de Resíduos Sólidos 
40h 

GOSG A 7  GOSG A1 7 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 18 de abril de 2022.  
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

  
               

 
 

DECRETO Nº 5848/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.987 de 29 de dezembro de 2021. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 150.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.205
0 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
0    

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 150.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.205
0 MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
504 Recursos Ordinários (Livres)   

 Total R$ 300.000,00 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á o superávit 

Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 
17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação 
financeira os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 19 de abril de 

2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 

 

 
 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 57/2018 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA MSYS TECNOLOGIA LTDA. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa MSYS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à RUA NEO ALVES MARTINS, 864 SALA 03 - CEP: 87.050-110 - BAIRRO: 
ZONA 03, cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob nº 25.136.820/0001-36, neste ato representado por 
seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor VALDENIR OSMAR DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.128.792-8, e do CPF nº 433.547.429-68, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Aditivo de Contrato, com aplicação subsidiária Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do 
Tomada de Preços nº 01/2018, expedido para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
licença de uso de softwares de gestão pública, geração, impressão e montagem de carnês, conversão de 
dados, backup diário do banco de dados, suporte técnico operacional, treinamento e atualizações de versão 
que garantam as alterações legais, corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, nos 
softwares contratados, para utilização no Executivo Municipal, para as diversas Secretarias da Administração 
Direta, pelos termos da proposta da Contratada datada de 18/05/2018 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
01- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do supracitado contrato por mais 12 (doze) meses, 
com início em 27/05/2022 e término em 27/05/2023, tendo em vista o princípio da continuidade e eficiência 
dos serviços realizados na Administração Pública, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 8.666/93.  

 
02- DO VALOR: 
Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor total do contrato, fica acrescido o valor de R$ 
198.892,08 (cento e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e dois reais e oito centavos), cujos valores 
unitários estão descritos na tabela a seguir. Sendo assim o valor global da contratação passa a ser de R$ 
1.088.626,24 (um milhão, oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos): 

Descrição do serviço Preço unit.  
(R$) Qt. UN 

Impressão e montagem dos carnês de IPTU.   6.842,40 1,00 UN 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - CONTABILIDADE  
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Contabilidade, PPA, LDO, Orçamento, Tesouraria, LRF e Informações 
Administrativas.  

2.451,86 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - CONTROLE DE PATRIMÔNIO. 
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Controle de Patrimônio.  

1.083,38 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - CONTROLE INTERNO  
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Controle Interno  

513,18 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - GERENCIAMENTO DA INTERNET.  
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Gerenciamento da Internet.  

1.368,48 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - COMPRAS E LICITAÇÕES.  
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Compras e Licitações.  

1.311,46 12,00 Mês 

 
 
 

 2 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Saúde Pública e Assistência Social.  

1.368,48 
1.350,00 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - REC HUMANOS 
 Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Recursos Humanos  

1.767,62 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - FROTAS.  
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Frotas.  

1.026,36 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL. 
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Arrecadação Municipal.  

2.451,86 12,00 Mês 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.  
Licença de Uso de Software, Instalação e Treinamento para utilização do software de 
Portal da Transparência.  

1.311,46 12,00 Mês 

 
03-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
04- DO FORO: 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha – PR.   
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
Rondon, 18 de abril de 2022. 

          
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE RONDON  
CONTRATANTE 

______________________________________ 
MSYS TECNOLOGIA LTDA  

CONTRATADA 

1º ____________________________________ 
 

2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 31/2022 
b) Licitação Nr : 7/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 19/04/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 19/04/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.121.127/0001-48 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 104.988,00 (cento e quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais). 
 
2) MAX CESTAS.COM LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.651.458/0001-98 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 63.715,60 (sessenta e três mil, setecentos e quinze reais e sessenta centavos). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 26.734,00 (vinte e seis mil, setecentos e trinta e quatro reais). 
 
4) HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 08087583906 inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.285.225/0001-
89 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.776,20 (quatorze mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte 
centavos). 
 
5) RODRIGO DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.083.784/0001-79 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
  
São João do Caiuá, 19 de abril de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 28/2021 
CONTRATO  Nº 263/2021 
VENCIMENTO 18/07/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: Pessoa Física, SERGIO JOSE NOGUEIRA, pessoa física, CPF Nº 702.405.159-00, SÃO PAULO, 
797 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 meses até 18 de Julho de 2.022, com inicio 
do aditivo em 18/04/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 18 de Abril de  2.022. 
 

____________________________________                                _________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES                                   SERGIO JOSÉ NOGUEIRA 

 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          ============================================================ 

           
 

 
DECRETO LEGISLATIVO  Nº: 014/2022 

 
SUMULA: Fica Decretado Recesso neste Poder 
Legislativo “Câmara Municipal de Mirador”, 
Estado do Paraná e dá outras providências.  

  
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente deste Poder 

Legislativo de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.  
  

DECRETA 
 
Artigo 1º: Considerando o FERIADO de “TIRADENTES”, no dia 21 de abril 
de 2022, fica Decretado Recesso neste Poder Legislativo do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no dia 22 de abril de 2022, voltando ao 
expediente normal no dia 25 de abril de 2022. 
 
Artigo 2º: Os serviços essenciais serão desenvolvidos normalmente. 

 
Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Edifício da Câmara Município de Mirador, Estado do Paraná, aos 19 
(dezenove) dias do mês de abril de 2022. 
 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

2º TERMO ADITIVO 
2° Termo aditivo do contrato nº. 53/2020, decorrente de Inexigibilidade n° 06/2020 de Credenciamento de 
pessoa jurídica para SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CARNEIRAS, SIMPLES , DUPLAS E ATERRADA, conforme 
credenciamento 009/2019. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa VANDERLI 
APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 81.690.596/0001-09, com sede no endereço RUA 
SALGADO FILHO, 145, , Centro, CENTRO Querência do Norte-PR  neste ato representada por Vanderli 
Aparecida Dias de Oliveira, portador do RG n° , portador do CPF sob n° 766.588.809-72, acordam por meio 
deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – aumento de meta de Valores na importância de R$ 197.779,20 ( 
Cento e Noventa e Sete Mil Mil, Setecentos e Setenta e Nove Reais e Vinte Centavos), com finalidade de 
atender demanda da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos na realização de serviços de construção 
de carneiras, simples , duplas e aterrada, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

Item Código Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ atual 

Valor Unit. R$ 
Repactuado 

1 35493 Construção de carneiras/jazigos simples 
(incluindo material) ou seja, carneira 
pronta, No cemitério municipal José 
Miguel da Silva Conforme projeto em 
anexo  

UNI
D 

100 800,00 923,12 

2 35494 Construção de carneiras/jazigos duplas 
(incluindo material) ou seja, carneira 
pronta,No cemitério municipal José 
Miguel da Silva Conforme projeto em 
anexo  

UNI
D 

50 1.100,00 1.318,34 

3 35495 Construção de carneiras/jazigos aterrado 
simples (incluindo material) ou seja, 
carneira pronta, 
No cemitério municipal José Miguel da 
Silva Conforme projeto em anexo  

SER
V 

30 1.100,00 1.318,34 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/04/2022 com 
Finalidade  serviços de construção de carneiras, simples , duplas e aterrada no Cemitério 
Municipal, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr,  18  de Abril de 2022. 

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE                    VANDERLEI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA ME   
 CNPJ:76.973.692/0001-16                                                 CNPJ: 81.690.596/0001-09 

 
  ________________________________________       ________________________________________ 
    ALEX SANDRO FERNANDES                                                      VANDERLEI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 
    PREFEITO MUNCIPAL                                                                      REPRESENTANTE LEGAL 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

3º TERMO ADITIVO 
3° Termo aditivo do contrato nº. 113/2020, decorrente de Inexigibilidade n° 21/2020 de Credenciamento de 
pessoa jurídica para SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CARNEIRAS, SIMPLES , DUPLAS E ATERRADA, conforme 
credenciamento 009/2019. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa SIDNEI NERY 
DA SILVA 01740996909, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 15.114.746/0001-01, RUA RIO GRANDE 
DO NORTE, S/N, QUADRA 165, LOTE 16  - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte PR, neste ato 
representada por . Sidnei Nery da Silva , brasileiro, portador da RG nº 6.550.657-2 SSP-PR  e CPF 017.409.969-
09,residente e domiciliado em Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto – aumento de meta de Valores na importância de R$25.194,06 ( 
Vinte e Cinco Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Seis Centavos), com finalidade de atender demanda da 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos na realização de serviços de construção de carneiras, simples 
, duplas e aterrada, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

Item Código Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ atual 

Valor Unit. R$ 
Repactuado 

1 35493 Construção de carneiras/jazigos simples 
(incluindo material) ou seja, carneira 
pronta, No cemitério municipal José 
Miguel da Silva Conforme projeto em 
anexo  

UNI
D 

100 800,00 923,12 

2 35494 Construção de carneiras/jazigos duplas 
(incluindo material) ou seja, carneira 
pronta,No cemitério municipal José 
Miguel da Silva Conforme projeto em 
anexo  

UNI
D 

50 1.100,00 1.318,34 

3 35495 Construção de carneiras/jazigos aterrado 
simples (incluindo material) ou seja, 
carneira pronta, 
No cemitério municipal José Miguel da 
Silva Conforme projeto em anexo  

SER
V 

30 1.100,00 1.318,34 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Querência do Norte Pr,  18  de Abril de 2022. 
CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE                   SIDNEI NERY DA SILVA 01740996909   
 CNPJ:76.973.692/0001-16                                                 CNPJ: 15.114.746/0001-01 

 
  ________________________________________       ________________________________________ 
    ALEX SANDRO FERNANDES                                                      SIDNEI NERY DA SILVA 
    PREFEITO MUNCIPAL                                                                      REPRESENTANTE LEGAL 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 11/2022 
 

 Fica retificado a RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 
 
ONDE SE LÊ: “ Fornecedor: BIMBA HIDRAULICAS - CNPJ: 13.172.173/0001-39. ”  

  
LEIA-SE: “ EDILSON ALVES DA SILVA – CNPJ: 13.172.173/0001-39. ” 

 
Fica ratificado os demais Termos.   

 
Município de Diamante do Norte - PR, 19 de abril de 2022. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO Nº04/2022  
 

Súmula: Aprovar a Programação 
410060820220001 – Recurso SIGTV – GND 
4/investimento - valor R$75.000,00;  

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 19/04/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. APROVAR Programação 410060820220001 no valor de R$75.000,00 - 
Recurso SIGTV – GND4/investimento. 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Alto Paraná, 19 de abril de 2022. 
 

FERNANDA CRISTINA FRANCISCO 
 Presidente do CMAS 

 
 
 

 
 
    
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO Nº03/2022  
 

Súmula: Aprovar Prestação de Contas, 
período 2º semestre 2021, Recursos FEAS: 
Incentivo Adesão Espontânea II – 
Deliberação 66/2019. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 19/04/2022. 
 
Art. 1º. Aprovar sem ressalvas a prestação de contas Prestação de Contas, período 
2º semestre 2021, Recurso FEAS Incentivo Adesão Espontânea II – Deliberação 
66/2019. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Alto Paraná, 19 de abril de 2022. 
 

FERNANDA CRISTINA FRANCISCO 
 Presidente do CMAS 

 
 
 
 
 
 
  

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Inexigibi1idade de Licitação 03/2022 
 
Objeto: Contratação de software para orçamentação eletrônica denominada Sistema TRAZ 
VALOR para peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes 
ou que irão pertencer a frota do município de Rondon-PR, incluindo locação do sistema, 
treinamento e suporte, por um período de 12 meses. 
Valor: R$ 20.500,00 (Vinte mil e quinhentos reais). 
Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para 
a proponente L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
17.922.286/0001-65, com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93". 
 
Rondon, em 19 de abril de 2022. 

_____________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS ME, estabelecida na RUA MANOEL MAXIMO DOS 
SANTOS, 42, CEP: 82.960-050 - BAIRRO: CAJURU Curitiba/PR CNPJ Nº. 07.270.992/0001-16, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor LUCAS LUAN PACHECO MARTINS, residente e domiciliado na RUA 
ENG. BENEDITO MARIO DA SILVA, 195 - CEP: 82.970-000 - BAIRRO: CAJURU, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 23/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos para 
manutenção da rede de iluminação pública do município, vila rural, bairros e distrito, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
039  

1 soquete e27 de louça, padrão COPEL - Iluminação 
Pública soquete e27 de louça  

SANLIGHT 
SL-E27 

UN 70,00 3,76 263,20 

LOTE: 
040  

1 soquete e40 de louça, padrão COPEL - Iluminação 
Pública soquete e40 de louça  

SANLIGHT 
SL-E40 

UN 70,00 7,90 553,00 

                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 816,20 
 
1.3. Da Logística Reversa, que exige a obrigatoriedade de recolhimento de embalagens ou dos próprios produtos 
depois de usados pelo consumidor, está prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que foi 
sancionada em 2010. O Decreto n° 7.404/10 e a Resolução n° 401/08 do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(Conama) também fazem referência ao projeto. 
De acordo com a legislação pertinente, o fornecedor terá a obrigação de retirar todo o material após o uso, junto 
ao Município, para que realize a destinação final dos resíduos (relês, lâmpadas, reatores e demais materiais 
retirados pela execução dos serviços), sem custo ao licitante. 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

 

 

 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 23/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) parceladamente, independetemente da 
quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização 
de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-
mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper nº 80, Centro, Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. Não serão aceitos produtos de 2ª linha, remanufaturado, recondicionado ou fora das especificações, sendo 
passível de rescisão contratual, conforme as circunstâncias apuradas pela administração. 
 
4.5. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do material com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento. 
 

 

 

 
4.6. A empresa deverá realizar a destinação final correta dos materiais que forem substituídos (lâmpadas, 
reatores e relês), responsabilizando-se no âmbito desta licitação, pelo cumprimento das regras de logística 
reversa e pós-consumo desses materiais, em atendimento ao disposto na Lei nº 12.305/2010 e sua 
regulamentação vigente. 
 
4.7. A comprovação da destinação correta dos rejeitos oriundos desta licitação deverá ser feita mensalmente 
pela empresa através da apresentação do certificado de destinação final do resíduo. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 

 

 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 

 

 

 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 

 

 

 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 23/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 18/04/2022. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                   TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS ME 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 
 

DECRETO Nº 5847/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.000 de 19 de Abril de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 

2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 490.446,07 (quatrocentos e noventa mil quatrocentos 
e quarenta e seis reais e sete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 156.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 31.652,81 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 200.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
4940 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 102.793,26 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
4940 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   

 Total R$ 490.446,07 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 490.446,07 

(quatrocentos e noventa mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sete centavos) do superávit Financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na 
Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, Santo Antônio do Caiuá – PR.

Procedimento Administrativo n.º 12/2022 - Processo Licitação n.º 11/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 11/2022

OBJETO: Aquisição de serviços de fornecimento de internet para Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá - PR.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80

CONTRATADA: GILMAR DOS SANTOS & CIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 09.629.918/0001-79, nome fantasia
TERRARICANET, com sede na Rua Duque de Caxias, n.º 819, sala 01, Centro, CEP 87.890-000, Terra Rica – PR.

LEGALIDADE: Dispensa fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 34, da Lei Estadual (PR) n.º 
15.608/2007.

PRAZO VIGÊNCIA:  12 meses, início 1º/5/2022, termo 1º/5/2023.

VALOR GLOBAL: R$ 1.438,80 (um mil, cento e quarenta e oito reais e oitenta centavos), referente 12 mensalidades no valor de R$ 119,90 (cento 
e dezenove reais e noventa centavos).

FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento dos produtos será efetuado mensalmente, na data de vencimento estipulada em 
contrato, após emissão de nota fiscal respectiva à prestação, autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta
bancária de titularidade da contratada ou ainda, por intermédio de instrumento de cobrança bancário.

DOTAÇÕES: Órgão 01 – Legislativo Municipal;
Código Receita – 9;
Unidade Orçamento – 01.01;
Projeto Atividade – 2.009;
Elemento despesa – 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
Complemento do elemento da despesa – 3.3.90.39.58.00.00.00 – Serviços de Telecomunicações

JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, constatou que a 
empresa GILMAR DOS SANTOS & CIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 09.629.918/0001-79, nome fantasia TERRARICANET, com 
sede na Rua Duque de Caxias, n.º 819, sala 01, Centro, CEP 87.890-000, Terra Rica – PR, detêm os melhores preços e condições, consideradas 
as pesquisas de mercado realizada pela comissão de licitações, para os interesses desta Edilidade.

RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a devida autorização 
expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores 
alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que contratará, por dispensa de licitação, com 
amparo no art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui 
constam.

Santo Antônio do Caiuá – PR, 18 de abril de 2022.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR
Presidente Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo n.º 13/2022; Processo Licitação n.º 12/2022; Solicitação n.º 12/2022.  
 
OBJETO: Aquisição de inscrições para participação de agente político em evento de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, (CNPJ/MF 00.703.157/0001-83), associação privada, com sede 
no Q SGAN 601, S/Nº, Conjunto N, Asa Norte, CEP 70.830-010, endereço eletrônico cnm@cnm.org.br, na cidade de Brasília, 
DF. 
 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES: Órgão 01 – Legislativo Municipal; Código Receita 9; Unidade Orçamentária 01.01; Projeto/Atividade 2.009; 
Elemento da Despesa – 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços pessoa jurídica; Complemento Elemento – 
3.3.90.39.22.00.00.00 – Exposições, congressos e conferências. 
 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a associação privada CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, (CNPJ/MF 
00.703.157/0001-83), com sede no Q SGAN 601, S/Nº, Conjunto N, Asa Norte, CEP 70.830-010, endereço eletrônico 
cnm@cnm.org.br, na cidade de Brasília, DF., eis que, a matéria objeto de evento de aperfeiçoamento pessoal se enquadra 
nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 18 de abril de 2022. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  

 

 1

 
 
 

PORTARIA Nº 12/2022 
 
 
 
 

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 

Municipal de Diamante do Norte, na forma a seguir 

indicada. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II da Lei 

Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril de 2022 (quinta-feira) é feriado nacional, conforme 

estabelece a Lei Federal nº 662/49 com a redação dada pela lei 10.607/02. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Ponto Facultativo no dia 22 de Abril de 2022, no âmbito da Câmara Municipal 

de Diamante do Norte. 

Art. 2º - O expediente administrativo da Casa retornará normalmente na segunda-feira dia 25 de Abril 

de 2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado do 

Paraná, em 18 de Abril de 2022.  

 
 
 
 
         EDYELSON DA SILVA CANO 
         Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

EDYELSON DA 
SILVA 
CANO:07207596928

Assinado de forma digital por 
EDYELSON DA SILVA 
CANO:07207596928 
Dados: 2022.04.19 11:17:31 
-03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Eletrônico Nº. 020/2022. 

Processo nº 066/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 1ª 

LINHA), DESTINADOS AOS VEICULOS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 04/05/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos 
na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá – PR, 14 de março de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

  

 

PORTARIA Nº. 059/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
376 JOSE PAULO DA SILVA     10/03/2020 A 09/03/2021 02/05/2022 A 31/05/2022 
251 FABIANA PREUSS 27/08/2020 A 26/08/2021 03/05/2022 A 01/06/2022 
273 NAISLE COELHO SOARES PEREIRA 

DA SILVA 
18/07/2020 A 17/07/2021 02/05/2022 A 31/05/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 060/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 15 (quinze) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
524 ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN 04/01/2021 A 03/01/2022 02/05/2022 A 16/05/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 061/2022 
 
SÚMULA: “Cancela Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 

 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica cancelado 10 (dez) dias de Férias regulamentares concedidos a Servidora 
efetivo Senhora HELOIZA JESUS DE SOUZA, portadora do RG nº. 12.453.065-2, e do CPF 
nº. 096.493.579.12, referente ao período aquisitivo de 03/02/2021 A 02/02/2022 e período de 
gozo de 29/03/2022 A 27/04/2022, conforme Portaria nº. 053/2022 de 22 de março de 2022. 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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155505 ADRIELLE FLOR DOS SANTOS 06/06/2000 1,50 6,00 1,00 42,00 50,50 0,00 50,50 Classif. 
154008 JAMES DE NARDI JUNIOR 09/03/2006 3,00 7,50 4,00 36,00 50,50 0,00 50,50 Classif. 
152567 PAMELA DA COSTA SOARES 26/10/1994 3,00 9,00 2,00 36,00 50,00 0,00 50,00 Classif. 
 

Legenda: 
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT  – Nota obtida em Matemática 
CG    – Nota obtida em Conhecimentos Gerais 
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE    – Nota da Prova Escrita 
PT    – Nota da Prova de Títulos 
PP    – Nota da Prova Prática 
NF    – Nota Final 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação 
do resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei 
n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
g) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Diamante do Norte - PR, 18 de abril de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito de Diamante do Norte - PR 

 
PAULO HERRERA BONO 

Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 
da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte – PR 

 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 29/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais 
disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, 
nomeada através da Portaria n° 013/2022 de 07 de fevereiro de 2022, resolve: 

 
TORNAR PÚBLICO 

 

 
Art. 1º - A divulgação das notas da prova escrita, prática e títulos dos candidatos ao Concurso Público nº 
01/2022. 
 
MOTORISTA 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
151423 MARCO ANTONIO VIEIRA DA SILVA 28/02/1991 13,50 15,00 8,00 42,00 78,50 100,00 91,40 Classif. 
141266 ADILSON FRANCISCO DE LIMA 17/06/1965 9,00 10,50 7,00 42,00 68,50 100,00 87,40 Classif. 
148763 MAURICIO APARECIDO RECH 04/01/1993 12,00 12,00 7,00 36,00 67,00 100,00 86,80 Classif. 
153606 NELSON APARECIDO DA SILVA 29/10/1977 10,50 13,50 9,00 48,00 81,00 90,00 86,40 Classif. 
153677 PAULO VITOR SALUSTIANO DA SILVA 26/03/1986 10,50 12,00 8,00 48,00 78,50 90,00 85,40 Classif. 
145211 ALEXANDER GOMES DA SILVA 08/03/1982 9,00 12,00 6,00 42,00 69,00 95,00 84,60 Classif. 
154548 ENEIAS SOARES 27/10/1978 10,50 13,50 8,00 42,00 74,00 90,00 83,60 Classif. 
151797 LEDA APARECIDA STROPA TRIZZI 12/10/1976 10,50 9,00 5,00 42,00 66,50 95,00 83,60 Classif. 
141231 VALTER DE OLIVEIRA 04/08/1972 10,50 6,00 6,00 42,00 64,50 90,00 79,80 Classif. 
144560 SERGIO ANTONIO SANCHES 14/08/1969 13,50 12,00 9,00 36,00 70,50 80,00 76,20 Classif. 
154038 RICARDO DELFIOL VIANA 02/06/1982 6,00 12,00 9,00 36,00 63,00 85,00 76,20 Classif. 
154122 HEITOR HENRIQUE CANO 26/09/2000 13,50 12,00 9,00 30,00 64,50 80,00 73,80 Classif. 
146854 MARCELO BRITO DOS SANTOS 26/09/1977 12,00 9,00 7,00 42,00 70,00 75,00 73,00 Classif. 
144442 JOSE CORDEIRO DE LIMA FILHO 07/09/1972 9,00 13,50 9,00 36,00 67,50 75,00 72,00 Classif. 
148226 ERICK SOUZA MACIEL 01/03/1995 13,50 15,00 7,00 30,00 65,50 75,00 71,20 Classif. 
153604 JOSE CARLOS DA SILVA NERY 19/07/1982 9,00 12,00 5,00 42,00 68,00 Aus.   Descl. 
153922 LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA 11/02/1973 12,00 13,50 7,00 36,00 68,50 Aus.   Descl. 
148609 CLAUDIR QUEVEDO FIN 12/07/1966 12,00 12,00 6,00 36,00 66,00 Aus.   Descl. 
152406 GEOVANIA RIBEIRO DE CASTRO 08/11/1981 13,50 12,00 7,00 30,00 62,50 Aus.   Descl. 
145210 IVANILDO PEREIRA DA SILVA 25/03/1988 12,00 13,50 9,00 30,00 64,50 Aus.   Descl. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS I 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

145643 MATHEUS INACIO BON 08/01/1990 7,50 12,00 8,00 24,00 51,50 100,00 80,60 Classif. 
153763 JOSE ROBERTO LOURENCO PARDIN 31/08/1985 7,50 13,50 2,00 30,00 53,00 85,00 72,20 Classif. 
148229 ERICK SOUZA MACIEL 01/03/1995 6,00 15,00 6,00 48,00 75,00 45,00 57,00 Classif. 
155538 ENEIAS SOARES 27/10/1978 12,00 12,00 6,00 36,00 66,00 0,00 26,40 Classif. 
141566 FRANCISCO MARQUES DA SILVA 03/04/1996 1,50 9,00 4,00 42,00 56,50 5,00 25,60 Classif. 
149401 GERSON FELIPUCI 17/06/1984 7,50 9,00 3,00 42,00 61,50 0,00 24,60 Classif. 
155641 ALISON MADIA 18/11/1977 4,50 12,00 6,00 30,00 52,50 0,00 21,00 Classif. 
150951 RAFAEL MANOEL RIBEIRO 26/06/1985 9,00 13,50 5,00 36,00 63,50 Aus.   Descl. 
146884 VICTOR EMANOEL FERREIRA SANTOS 17/06/1998 7,50 12,00 5,00 36,00 60,50 Aus.   Descl. 
155401 WESLEY RENAN ALVES DE MOURA 06/07/1993 9,00 7,50 4,00 30,00 50,50 Aus.   Descl. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS II 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

153494 ADRIANO SANCHES 31/10/1980 7,50 13,50 8,00 48,00 77,00 100,00 90,80 Classif. 
152680 FRANK WILLIAN FERREIRA 26/10/1994 12,00 12,00 6,00 42,00 72,00 100,00 88,80 Classif. 
150090 CARLOS EDUARDO RIL DA SILVA 14/12/1985 10,50 12,00 7,00 36,00 65,50 100,00 86,20 Classif. 
155391 NUNCIO FLAVIO DE OLIVEIRA SCHEANO 14/05/1982 7,50 10,50 5,00 36,00 59,00 100,00 83,60 Classif. 
154159 HUGO SASAKI BORGHI 15/11/1987 9,00 12,00 3,00 36,00 60,00 85,00 75,00 Classif. 
145178 LUIZ CARLOS DE SOUZA JUNIOR 11/03/1993 4,50 12,00 2,00 42,00 60,50 75,00 69,20 Classif. 
153164 ANDERSON ISSAMU SHIGUEHARA 24/04/1975 6,00 6,00 5,00 42,00 59,00 60,00 59,60 Classif. 
153059 CLAUDEMIR TIETZ 05/07/1972 9,00 15,00 8,00 24,00 56,00 60,00 58,40 Classif. 
146279 RODRIGO SILVA DOS SANTOS 17/03/1989 3,00 4,50 3,00 42,00 52,50 Aus.     
155803 GILBERTO GONCALEZ ALAVARSE 09/10/1981 9,00 12,00 5,00 36,00 62,00 Aus.     
 
 
PEDREIRO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 
153116 JOSE HUMBERTO DA SILVA 23/09/1981 9,00 13,50 8,00 48,00 78,50 98,00 90,20 Classif. 
146308 MARCOS ANTONIO ROMAN 06/04/1978 7,50 13,50 5,00 42,00 68,00 96,00 84,80 Classif. 
141036 SILMAR PAULA GONCALVES 22/05/1991 6,00 7,50 5,00 36,00 54,50 96,00 79,40 Classif. 
155496 VALDIR MARIO TORRES JUNIOR 03/02/1993 10,50 9,00 6,00 48,00 73,50 Aus.   Descl. 

 
 
PROFESSOR 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

152817 GRASIELE CARRILHO DA SILVA DE ARAUJO 28/05/1982 13,50 10,50 5,00 48,00 77,00 2,50 79,50 Classif. 
149469 FERNANDA PATRICIA FERREIRA PELEGRIN 07/09/1983 10,50 10,50 5,00 48,00 74,00 5,00 79,00 Classif. 
149895 TEREZA AXELSON MOREIRA 22/05/1970 12,00 13,50 3,00 48,00 76,50 0,00 76,50 Classif. 
151861 MONICA BONO DA SILVA 21/06/1987 9,00 9,00 5,00 48,00 71,00 5,00 76,00 Classif. 
140946 FLAVIA APARECIDA ANGELO DIAS 28/04/1986 7,50 12,00 4,00 48,00 71,50 2,50 74,00 Classif. 
150175 ANDRESSA RODRIGUES 28/03/1999 9,00 12,00 6,00 42,00 69,00 5,00 74,00 Classif. 
145797 CAMILA ARAUJO SANTOS 29/04/1992 7,50 10,50 9,00 42,00 69,00 5,00 74,00 Classif. 
144440 GRASIELA MECATTI NAKAHARA 20/01/1980 6,00 10,50 4,00 48,00 68,50 5,00 73,50 Classif. 
151234 MICHELE FRIIA MARTINE 10/06/1986 9,00 13,50 4,00 42,00 68,50 5,00 73,50 Classif. 
155875 SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA CARDOSO 21/07/1978 4,50 7,50 2,00 54,00 68,00 5,00 73,00 Classif. 
152822 ANGELA VALIN BUGADAO 03/11/1982 4,50 10,50 5,00 48,00 68,00 5,00 73,00 Classif. 
154157 ANTONIO CARLOS DO AMARAL MARTINS 01/08/1986 9,00 15,00 2,00 42,00 68,00 5,00 73,00 Classif. 
155073 CLAUDIA PINTO RANDO ZANCHI 24/07/1990 7,50 12,00 4,00 48,00 71,50 0,00 71,50 Classif. 
141292 TAISY HELENA SILVA CANO 03/10/1993 6,00 10,50 4,00 48,00 68,50 2,50 71,00 Classif. 
141132 MIRIAN FERREIRA COSTA 16/09/1999 10,50 13,50 5,00 42,00 71,00 0,00 71,00 Classif. 
148981 EDILEUZA APARECIDA DOS SANTOS GAVA 03/07/1982 9,00 10,50 4,00 42,00 65,50 5,00 70,50 Classif. 
141656 RAQUEL HARTHOPF PEREIRA 07/02/1981 9,00 12,00 4,00 42,00 67,00 2,50 69,50 Classif. 
141944 WILLINEIA ROMAO DE SOUZA DOS SANTOS 25/08/1984 9,00 10,50 3,00 42,00 64,50 5,00 69,50 Classif. 
154124 GLAUCIA CARRILHO DA SILVA BORGHI 03/10/1986 9,00 10,50 3,00 42,00 64,50 5,00 69,50 Classif. 
146413 LAIZA PRISCILA RODRIGUES GERALDO 04/08/1979 6,00 10,50 2,00 48,00 66,50 2,50 69,00 Classif. 
154062 WALQUIRIA LEARDINI PIRES 30/12/1979 9,00 12,00 6,00 42,00 69,00 0,00 69,00 Classif. 
147802 APARECIDA DE FATIMA NAVARRO DA SILVA 24/07/1973 9,00 9,00 4,00 42,00 64,00 5,00 69,00 Classif. 
141061 REGINA RODRIGUES PAIVA BONFIM 21/12/1966 7,50 10,50 4,00 42,00 64,00 5,00 69,00 Classif. 
142616 LUZIA DA SILVA NAVARRO MARIANO 03/06/1980 12,00 12,00 4,00 36,00 64,00 5,00 69,00 Classif. 
147994 RENAN MICHEL DE ARAUJO SANTOS 01/05/1991 7,50 9,00 5,00 42,00 63,50 5,00 68,50 Classif. 
154034 TAIZA XAVIER ALVES VIANA 24/05/1983 6,00 13,50 2,00 42,00 63,50 5,00 68,50 Classif. 
141159 VIVIANE LARA LISBOA GOMES DE SOUZA 19/04/1972 4,50 12,00 5,00 42,00 63,50 5,00 68,50 Classif. 
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143914 TAMIRES ALVES RODRIGUES 29/06/1987 4,50 9,00 1,00 48,00 62,50 5,00 67,50 Classif. 
148695 LUZIA MARTA DA SILVA 11/09/1990 13,50 7,50 4,00 42,00 67,00 0,00 67,00 Classif. 
155983 LUCAS ELIVELTON DE SOUZA SILVA 14/03/1992 10,50 9,00 3,00 42,00 64,50 2,50 67,00 Classif. 
140931 CASSIANE APARECIDA DE CAMARGO 19/04/1994 3,00 12,00 3,00 48,00 66,00 0,00 66,00 Classif. 
153827 DANIELA ELENA ROCHENBACH SCHWAB 27/03/1998 13,50 13,50 3,00 36,00 66,00 0,00 66,00 Classif. 
146887 MILLENA DE ARAUJO TORRES 16/05/1998 10,50 15,00 4,00 36,00 65,50 0,00 65,50 Classif. 
141288 ANA PAULA SENSON PEREIRA 02/11/1979 6,00 10,50 4,00 42,00 62,50 2,50 65,00 Classif. 
146548 GIZELE GONCALVES DE ALENCAR TIETZ 26/11/1982 4,50 10,50 3,00 42,00 60,00 5,00 65,00 Classif. 
141600 VANESSA GIORDANA MARTINS DOS SANTOS 21/06/1982 6,00 7,50 4,00 42,00 59,50 5,00 64,50 Classif. 
141333 CLEITON FEITOZA DOS SANTOS 13/12/1993 7,50 7,50 2,00 42,00 59,00 5,00 64,00 Classif. 
152577 ANGELA FRANCISCA DOS SANTOS 18/10/1961 6,00 7,50 6,00 42,00 61,50 2,50 64,00 Classif. 
155750 FRANCIELY ROMAO DA CRUZ SANTANA 23/06/1986 10,50 9,00 2,00 42,00 63,50 0,00 63,50 Classif. 
149087 EVELIN TATIANE DE O. VENANCIO SECCHI 01/11/1990 9,00 10,50 2,00 42,00 63,50 0,00 63,50 Classif. 
140989 PATRICIA REGINA M. MENDONCA FRANCISCO 16/03/1989 10,50 7,50 4,00 36,00 58,00 5,00 63,00 Classif. 
154567 TANIA MARA MARTINS GINES GARCIA 26/04/1978 9,00 7,50 4,00 42,00 62,50 0,00 62,50 Classif. 
141948 MARCIA MARIA MARTINS 26/10/1970 9,00 7,50 5,00 36,00 57,50 5,00 62,50 Classif. 
145908 MARIA LUCIA FABIANO DE ANDRADE FREITAS 24/02/1980 6,00 4,50 3,00 48,00 61,50 0,00 61,50 Classif. 
141378 LUANA ADRIANI SILVA NAVARRO 23/02/1992 7,50 6,00 6,00 42,00 61,50 0,00 61,50 Classif. 
145321 ANGELA FABRI 23/09/1979 6,00 10,50 3,00 42,00 61,50 0,00 61,50 Classif. 
155225 LUCIANA DA COSTA 05/11/1987 10,50 12,00 4,00 30,00 56,50 5,00 61,50 Classif. 
141509 EMILY THAIS DE OLIVEIRA VENANCIO 26/05/1993 6,00 6,00 2,00 42,00 56,00 5,00 61,00 Classif. 
155331 VANIA FERREIRA DA SILVA 02/09/1984 10,50 6,00 2,00 42,00 60,50 0,00 60,50 Classif. 
156062 DENY STEPHANY BALBINO DOS SANTOS 22/09/1992 6,00 10,50 2,00 42,00 60,50 0,00 60,50 Classif. 
146038 VITORIA CRISTINA CASTRO GOMES 31/03/2003 10,50 15,00 5,00 30,00 60,50 0,00 60,50 Classif. 
150096 CELIA REGINA RIL TEIXEIRA DA SILVA 07/01/1966 9,00 6,00 4,00 36,00 55,00 5,00 60,00 Classif. 
153909 JESSICA LAIS DEBOLETA DA SILVEIRA 18/08/1991 7,50 13,50 4,00 30,00 55,00 5,00 60,00 Classif. 
141455 DANIELA MACHADO RIBEIRO DE SOUZA 20/04/1981 6,00 9,00 2,00 42,00 59,00 0,00 59,00 Classif. 
155041 TALITA APARECIDA FRANCISCO DA SILVA 18/10/2000 6,00 7,50 3,00 42,00 58,50 0,00 58,50 Classif. 
150755 ANA MACHADO 23/08/1966 3,00 12,00 1,00 42,00 58,00 0,00 58,00 Classif. 
152244 GISLAINE MARQUES LEMES 01/05/1992 6,00 9,00 6,00 36,00 57,00 0,00 57,00 Classif. 
156233 ALEXIA DE SOUZA CASTANHEIRO 14/03/2001 10,50 13,50 3,00 30,00 57,00 0,00 57,00 Classif. 
142085 ISABEL CRISTINA FIGUEIREDO PEREIRA 18/11/1981 3,00 7,50 3,00 42,00 55,50 0,00 55,50 Classif. 
141674 TAMIRIS NEGRIZOLLI DURAN 08/07/1987 3,00 7,50 3,00 42,00 55,50 0,00 55,50 Classif. 
154950 SOLANGE DOS SANTOS GONCALVES DA SILVA 14/03/1981 12,00 7,50 0,00 36,00 55,50 0,00 55,50 Classif. 
153714 MARCIA JOSE PEDERIVA 15/06/1979 4,50 4,50 4,00 42,00 55,00 0,00 55,00 Classif. 
151089 JAQUELINE CARINA PEREIRA 25/09/1985 6,00 9,00 4,00 36,00 55,00 0,00 55,00 Classif. 
152147 MAIARA LOUSADA DE ANDRADE 01/07/1996 6,00 4,50 2,00 42,00 54,50 0,00 54,50 Classif. 
156111 FERNANDO DA SILVA ZANON 02/09/1990 6,00 10,50 2,00 36,00 54,50 0,00 54,50 Classif. 
154728 PAULO ANTONIO PEREIRA COSTA 16/04/1989 4,50 12,00 2,00 36,00 54,50 0,00 54,50 Classif. 
146258 JAMES DE NARDI 16/02/1977 3,00 10,50 5,00 36,00 54,50 0,00 54,50 Classif. 
149617 ALINE ESTAIANOV GOMES MEDEIROS 03/02/1991 6,00 15,00 1,00 30,00 52,00 2,50 54,50 Classif. 
143084 MARLI APARECIDA DOS SANTOS 27/08/1981 6,00 9,00 3,00 36,00 54,00 0,00 54,00 Classif. 
150821 KATIA REGINA PALARO 27/01/1981 7,50 12,00 2,00 30,00 51,50 2,50 54,00 Classif. 
147540 JULIANA APARECIDA DA SILVA SAVIERI 05/03/1996 7,50 6,00 4,00 36,00 53,50 0,00 53,50 Classif. 
150704 ALEXIA CAROLINA SOUZA SILVA 20/09/1996 7,50 6,00 3,00 36,00 52,50 0,00 52,50 Classif. 
154344 VALERIA GRACIANE DA SILVA CARNEVALI 11/12/1986 6,00 7,50 3,00 36,00 52,50 0,00 52,50 Classif. 
151916 ANDRESSA AJALA DA SILVA 16/05/2003 6,00 6,00 4,00 36,00 52,00 0,00 52,00 Classif. 
141131 JAQUELINE FERREIRA DA SILVA 12/09/1999 9,00 9,00 4,00 30,00 52,00 0,00 52,00 Classif. 
150453 MARIA EDUARDA DA SILVA DIONISIO 30/09/1999 7,50 10,50 4,00 30,00 52,00 0,00 52,00 Classif. 
140985 FERNANDA MUNIZ DA SILVA 06/07/2001 12,00 6,00 3,00 30,00 51,00 0,00 51,00 Classif. 
149785 MICHELE BONO TKATECENKO 21/03/1978 6,00 12,00 3,00 30,00 51,00 0,00 51,00 Classif. 
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PORTARIA Nº. 062/2022 
 

SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
Ampliação do Período de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências correlatas. 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para 
a servidora Senhora HELOIZA JESUS DE SOUZA, portadora do RG nº. 12.453.065-2, e 
do CPF nº. 096.493.579.12, no período de 18 de abril de 2022 à 15 de agosto de 2022, em 
conformidade com a Certidão de Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos 
Humanos, sendo o retorno às atividades funcionais em 16 de agosto de 2022. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

República Federativa do Brasil - Estado do Paraná. 
2º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado. 
CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

Rua Pernambuco, 752 - Centro, Paranavaí-PR - 87.701-010 - (44) 3062-0909 - contato@2sri.com.br. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliário nº 844442207769-1, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 27/11/2019, registrado sob nº de ato R-3/26.308, na matrícula 26.308, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF nº 
152.145.578-33). 
 
   I. Informo ainda, que o valor correspondente à quantia devida em 01/04/2022, 
equivale a R$ 9.574,22, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros moratórios, despesas 
de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos vincendos no prazo da 
presente notificação. 
 
   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que no 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser realizado 
diretamente ao credor. 
 
   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima indicadas 
não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL poderá 
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 
 

JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 
Agente Delegado 
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PORTARIA Nº 063/2022 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a senhora KARINA DE CARVALHO, 
portador do RG nº. 9.556.765-7 SSP-PR e do CPF nº. 060.574.419.07, ocupante do cargo 
Efetivo PROFESSOR, conforme Atestado Médico expedido no dia 14 de abril de 2022, por 
30 dias. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 93, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 93, inciso 
II da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 24/2022 
 

Pregão Presencial nº 26/2022 
 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE 
MONITORAMENTO. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite, por GPS/GSM/GPRS, com identificador de 
motoristas, compreendendo o fornecimento dos equipamentos a título de comodato e a disponibilização de 
software para gestão da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=9.600 (Nove mil e seiscentos reais)  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação do serviço, 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha Orçamentária 
correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Saúde, através das seguintes dotações orçamentárias do 
orçamento vigente:  
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1005 10 301 07 2 34 Manutenção de Atendimento em Saúde Básica 

Integral 3390391900 MANUT. E CONSERV. DE 
VEÍCULOS 940 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 18/04/2023 e será contado a partir da assinatura do presente 
Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 19/04/2022. 
 
Rondon – Pr, 19 de abril de 2022. 
 

____________________________________ 
GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI  

Secretária de Saúde 
 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 30/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 19/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 105/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM
ENTREGA PARCELADA DE COMBUSTIVEIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS VEICULOS PERTENCENTES
A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

R R COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Percentual

de Desconto
Aplicado

Preço total

2 1 DIESEL S - 10.  SHELL LT 90.000,00 3,95 355.500,00

TOTAL 355.500,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 19/04/2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0041/2022 

 
DATA: 19 de Abril de 2022 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR PROCEDIMENTO CIRÚRGICO COM 
URGÊNCIA PARA CORREÇÃO DA DISSECÇÃO EM ARTÉRIA CARÓTIDA A 
ESQUERDA E EVITAR OCORRÊNCIA DE AVC EM MUNICÍPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO INSTITUTO DE MOLESTIAS VASCULARES LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA CIDADE DE LEIRIA N° 445, ZONA 1 – MARINGÁ/PR 
CNPJ/MF  03.376.942/0001-67 
VALOR R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  59/2021 - PE

192/2021
152/2021

07/12/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Muicipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

152/2021
59/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
10/03/2022

Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática, materiais pedagógicos 
e uniformes destinados ao Departamento de Assistência Social

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 6.048.3.3.90.30.00.00.00.00 (436),  6.048.4.4.90.52.00.00.00.00 (437)

- 004355 - 100 SPORTS EIRELI 7 0,0000 1.676,53
- 004356 - ARTGIRO BRINDES E PRESENTES PERSONALIZADOS
LTDA

2 0,0000 194,35
- 004357 - ESPORTIVA RV - EIRELI 8 0,0000 3.501,00
- 004358 - M. K. SCHITICOSKI 4 0,0000 732,85
- 000147 - VERA LUCIA CALEFFI SILVA 1 0,0000 160,00

22 6.264,73

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 921/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo maior percentual de desconto, e que a abertura se dará às 09h do dia 05 
de maio de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preço 
objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para manutenção 
da parte de funilaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças originais de reposição. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 19 de abril de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 947/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 23/2022  
Objeto: Contratação empresa especializada para realizar capacitação para Rede de Proteção 
sobre a temática do trabalho Infantil. 
Contratada: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 33.793.026/0001-93 
Valor Estimado: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 05.002.0008.0243.0007.6005.3339039 
          

 
Paraíso do Norte, 19 de abril de 2022. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 021/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação de avisos de licitação do 
Município de Alto Paraná/PR, em jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná, com 
tiragem mínima de 8.000 (oito mil) exemplares. 
ABERTURA:  Dia 09 de maio de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 09 de maio de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de abril de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura do Município de Santo Antônio do Caiuá 
ESTADO DO PARANÁ 
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Decreto nº 198/2022 
 
Data: 19 de abril de 2022. 
 
Súmula: ABRE NO CORRENTE EXERCÍCIO, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DESTINADO AO REFORÇO DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 1.344/2021 de 25 de novembro de 2021 (LOA/2022); 

 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02.001.04.122.0002.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito Municipal 
3.3.90.14 ficha 004 Diárias R$ 15.000,00 
Fonte 001 Recursos Ordinários Livres 
 
03.001.04.122.0003.2.005 Manutenção do Departamento de Administração Geral 
3.3.90.14 ficha 024 Diárias R$ 8.000,00 
Fonte 001 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o recurso previsto no Inciso III, 
Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei 4.320/64 (Anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias). 
 
04.001.04.121.0005.2.007 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.3.90.40 ficha 056 Serviços de tecnologia da informação e comunicação R$ 23.000,00 
Fonte 001 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 19 DE ABRIL DE 2022. 

 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão de obra), para execução de Pavimentação de 
Estrada Vicinal em CBUQ, com área de 2.892,00 m², de um trecho da Estrada Vila Rural 
Perseverança no Município de Alto Paraná-PR. 
ABERTURA: Dia 12 de maio de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou através 
do endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
Os envelopes nºs -  01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão 
ser entregues no Setor de Protocolos, até 08:30 horas do dia 12 de maio de 2022. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447-
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 19 de abril de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 13Edição - 19.019 | Paranavaí | 20 de abril de 2022 | quarta-feira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

   
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 690/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 

Procedimento em epígrafe a empresa AUTO PEÇAS E MECÂNICA PARADIESEL LTDA, 

inscrita no CNPJ 07.252.823/0001-53 no total registrado de ate R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais) com o percentual de 10,00% de desconto, cujo Objeto é o Registro de preços 

objetivando contratação de empresa especializada na prestação de serviços para manutenção 

preventiva e corretiva de micro-ônibus e ônibus, com fornecimento de peças. 

 
Paraíso do Norte, 19 de abril de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
Portaria nº. 146 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Monica Aparecida dos 
Santos da Silva 

02/05/2019 a 01/05/2020 28/03/2022 a 26/04/2022 

 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 28/03/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

       

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1.371/2022 
 

Altera a redação do Paragrafo Único 
do Decreto 1.369/2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o feriado do dia 
21 de abril de 2022, “Tiradentes”. 
   D E C R E T A: 

Art. 1º - Altera a redação do Paragrafo Único do Decreto nº. 
1.369/2022, que passa a constar com o seguinte teor. 

Parágrafo único – O “caput” deste artigo não se aplica aos Serviços 
de Coleta de Resíduos Sólidos do Departamento de Serviços Públicos e da Unidade de 
Pronto Atendimento de Urgência e Emergência, que funcionarão com reforços de 
Profissionais do Departamento Municipal de Saúde, para atendimento de todas as 
demandas normalmente. 

Parágrafo único – O “caput” deste artigo não se aplica aos Serviços 
de Coleta de Resíduos Sólidos, do Departamento Municipal de Serviços Públicos e da 
Unidade de Pronto Atendimento de Urgência e Emergência, do Departamento Municipal 
de Saúde.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Paraíso do Norte - PR, 19 de abril de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 11/2022 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis. 
CONSIDERANDO que através do processo de inexigibilidade de 
licitação Nº 07/2022 a empresa GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ 
40.178.961/0001-05 foi contratada para ministrar o curso “Governo 
Digital – Lei nº 14.129/2021 – Implantação nas Câmaras, Prefeituras, 
Fundações e Autarquias Municipais”, que seria realizado pela 
empresa GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ 40.178.961/0001-05, 
na cidade de Curitiba-PR, entre os dias 12 a 14 de abril de 2022. 
CONSIDERANDO que a empresa GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ 
40.178.961/0001-05 cancelou a realização do curso, transferindo-o 
para data futura. 
CONSIDERANDO que não houve nenhum dispêndio de recurso 
público com a contratação da referida empresa. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica revogado o processo de inexigibilidade de licitação nº 07/2022, por não ter 
sido realizado o seu objeto, ante ao cancelamento do curso. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 19 de abril de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 12/2022 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis. 
CONSIDERANDO o cancelamento da viagem, deslocamento e 
participação no curso “Governo Digital – Lei nº 14.129/2021 – 
Implantação nas Câmaras, Prefeituras, Fundações e Autarquias 
Municipais”, que seria realizado pela empresa GESTÃO PÚBLICA 
BRASIL LTDA - CNPJ 40.178.961/0001-05, na cidade de Curitiba-PR, 
entre os dias 12 a 14 de abril de 2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 10/2022, tornando-a sem efeito, devendo ser 
restituído aos cofres públicos o valor referente correspondente às diárias não 
usufruídas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
dia 12 de abril de 2022. 
 
Planaltina do Paraná, 19 de abril de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias      
Presidente da Câmara     

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 073/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reias), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 100.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), aberto na forma do 
artigo anterior, será utilizado como recurso o Excesso de Arrecadação, proveniente do Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00 Transferência do SUS - Incremento Temporário ao 

Custeio da Atenção Primária em Saúde 
R$ 100.000,00 

FONTE: 2494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 100.000,00 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 13 (Treze) dias do mês de Abril do ano de 2022.   
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

ANEXO DO DECRETO Nº073/2022 
 

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
1.7.1.3.50.1.1.07.00.00 – Transferência do SUS - Incremento Temporário ao Custeio da Atenção 
Primária em Saúde 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
Valor Orçado 
 
R$ 0,00  
 
Arrecadação até 31/03/2022 
 
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 
 
Excesso de Arrecadação 
 
R$ 200.000,00 - R$ 0,00 = R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 
 
Valor utilizado no Presente Decreto 
 
Fonte de Recurso:  
2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.......................R$ 100.000,00 

 
    ANTONIO CARLOS CAUNETO  

                                                                                        Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Estado da Paraná 

CNPJ lí® 7627'9.967/0GQ 1-16
Rua José i s  Ancheta 1641 -Fme/Fasc; (44)3447-1122 -  CxPostíí 61-CEP-B775B-0BD - Aito Paraná-PR 

E-maii piBajtofpríSaitDptarar-a.pr.gcn/.br - http://wwwvaitopara.na,pr.gov.br

DECRETO Na 063 /2022

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE 
NOS ARTIGOS 7S E 43 § I a, INCISO I E III DA LEI FEDERAL Ns 4.320/64 E 
ARTIGO 4a DA LEI MUNICIPAL Na 3.366/2021 DE 22-12-2021, PUBLICADA EM 
29-12-2021 NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL "DIÁRIO DO 
NOROESTE" EDIÇÃO 18.944 PÁGINAS 10 A 13.

DECRETA:

Art. I a Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e hum mil reais), para 
suplementação das dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício dos seguintes orgãos, unidades 
orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fonte de recurso financeiro, como segue.

0 5  SECRETARIA DA AGRICULTURA

0 5.01  Divisão de Adm inistração

2 0 .6 0 5 .0 0 0 8 .2 .0 1 8  MANTER E REEQUIPAR O VIVEIRO DE MUDAS

3.3.90.30.00. 00.00-MATERIAL DE CONSUMO Ficha 

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres] - Exercício Corrente

0 6  DEPARTAMENTO DA FAZENDA

0 6 .0 4  Divisão de Tributação e Fiscalização

0 4 .1 2 9 .0 0 1 2 .2 .0 2 2  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3.90.14.00. 00.00-DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL Ficha 

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres] - Exercício Corrente

09  SECRETARIA DE SAÚDE

0 9 .0 1  Fundo Municipal de Saúde

1 0 .3 0 1 .0 0 1 6 .2 .0 3 9  MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00. 00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P,JURÍDICA Ficha 

Fonte 3000 Recursos Ordinários (Livres] - Exercício Anterior

TOTAL................................................................... ..................................................................................................................

1 2 4

R$ 5.000,00

2 2 4

R$ 4.000,00

1 0 4 4

_________ RS 282.000,00

R$ 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

Art. 2 2. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 291.000,00 (duzentos e 
noventa e hum mil reais), autoriza a Divisão de Orçamentoe Contabilidade, como segue

I - a proceder anulaçao parcial da dotação do orçamento do corrente exercício do órgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria 
economica e fonte de recurso, conforme artigo 43§ l s inciso III da Lei Federal n2 4.320/1964, como segue:
0 5  SECRETARIA DA AGRICULTURA

0 5 .0 1  Divisão de A dm inistração

2 0 .6 0 5 .0 0 0 8 .2 .0 1 8  MANTER E REEQUIPAR O VIVEIRO DE MUDAS

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA Ficha 127

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 5.000,00

06  DEPARTAMENTO DA FAZENDA

0 6 .0 4  Divisão de Tributação e Fiscalização

0 4 .1 2 9 .0 0 1 2 .2 .0 2 2  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.3,90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO Ficha 225

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$

SOMA DA ANULAÇÃO............................................................................................................................................................  R$"

II - utilizar superávit Financeiro apontado no balanço patrimonial de 31-12-20210, nos termos do Artigo 43 § l e, Inciso I 
da Lei Federal na 4.320/64

Fonte o Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente RS

SOMA DA SUPERÁVIT FINANCEIRO...................................................................................................................................  R$

TOTAL...................................................................................................................................................................................... R$

4.000,00

9 .0 0 0 ,0 0

282.000,00

2 8 2 .0 0 0 ,0 0

2 9 1 .0 0 0 ,0 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Estado do Paraná

C N P J  N -  7 6 2 7 9 .9 * 7 /  G D O 1-1 6
Rua J-ose és  Andieta, 1641- Fon.e/Fax: [44)3447-1122 -  GdPostó 61-CEP-S775B-DDD - Ajto Parari-PR 
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Art. 3a. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos 
seguintes recursos utilizados para suplementação;

RECURSOS FINANCEIROS
Fonte Supervit

Financeito
Excesso de 

arrecad ação
Anulação de 

Dotação Total

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 282.000,00 R$ R$ 9.000,00 R$ 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

R$ 2 8 2 .0 0 0 ,0 0 RS R$ 9 .0 0 0 ,0 0 R$ 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

Art. 4 a. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 19 de abril de 2022.

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito
17a Gestão Administrativa

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 019/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através 
de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto 
nº 5.158/2022 de 18 de janeiro de 2022 tornam público que 
realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo menor preço, da seguinte forma: 

 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (UNIFORMES ESCOLARES), DESTINADOS AO ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.  
 
DATA/HORA: 05 de maio de 2022, às 10:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Dom Pedro II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura 
www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom 
Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 
São João do Caiuá, 08 de abril de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 021/2022 

Processo nº 067/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MATERIAIS DE LIMPEZA, ELÉTRICO ELÊTRONICO, MATERIAL QUÍMICO, 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 04/05/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 
licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 
nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 
pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 14/04/2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

EXTRATO DE PACTO SOCIAL 
 

Espécie: PACTO SOCIAL Nº 01/2022 DE 19 DE ABRIL DE 2022 
Beneficiário: Confidencial nos termos do inciso III do artigo 4º da Lei Federal 
8.742 de 07 de dezembro de 1993. 
Objeto: atendimento no âmbito social nos termos da legislação municipal, na 
erradicação da vulnerabilidade social. 
Amparo Legal: Lei Municipal 1.712/2014 de 16 de dezembro de 2014, Lei 
Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993. Resolução 005/2020 CMAS. 
Valor: De R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) 
Data da Assinatura: 19 DE ABRIL DE 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 178/2022 

     
Suspende Adicional de Insalubridade de servidora pública 
municipal e da outras providencias. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender por 07 (sete) dias no período de 1º/04/2022 a 07/04/2022 o adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), concedido através da Ordem nº 102 
(cento e dois) da Portaria nº 351/2021 a servidora pública municipal Luciane Schirlei da Rocha, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 9.041.382-1-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
050.145.459-47, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 039/2009, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste Município. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 1º/04/2022. 

 
 Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

         
 

 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 41/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a R G SANCHES & CIA LTDA - 
ME, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09.  
  
R G SANCHES & CIA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 10.605.924/0001-75, com sede a Rua Rodrigo Ayres de Oliveira, nº 1183 Andar 01 sala 
03, Centro CEP 87.880-000 em Guairaçá - PR neste ato representada pelo Sr. ROBSON 
GONÇALVES SANCHES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Rodrigo 
Ayres de Oliveira, nº 767, Casa, Centro, CEP 87.880-000, portador da Cédula de Identidade nº 
6.343.910-0 SSP/PR e CPF nº 004.880.619-62, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 41/2021, prestação de 
serviços técnicos especializados de acompanhamento, elaboração, intermediação e conclusão 
de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias e transferências fundo a fundo, junto 
ao governo federal, com representação em Brasília/DF e junto ao Governo Estadual com 
representação em Curitiba-PR, bem como assistência técnica no trâmite interno e externo de 
processos administrativos relacionados, de interesse do município de Diamante do Norte- 
PR., deste edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021. 
 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, 
apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 13/2021,  e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SETIMA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO,  prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto 
para  29 de abril de 2023, nas mesmas condições avençada. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos reais), passando o valor do contrato para 
R$ 63.000,00(Sessenta e três mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
CNPJ - 10.605.924/0001-75 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos reais), passando o valor do contrato para 
R$ 63.000,00(Sessenta e três mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
CNPJ - 10.605.924/0001-75 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos reais), passando o valor do contrato para 
R$ 63.000,00(Sessenta e três mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
CNPJ - 10.605.924/0001-75 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos reais), passando o valor do contrato para 
R$ 63.000,00(Sessenta e três mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
CNPJ - 10.605.924/0001-75 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos 
reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos reais), passando o valor do contrato para 
R$ 63.000,00(Sessenta e três mil reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

R G SANCHES & CIA LTDA - ME 
CNPJ - 10.605.924/0001-75 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
3° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 36/2020, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a MEGA REDES TELECOM 
LTDA - ME, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09.  
  
MEGA REDES TELECOM LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 08.161.669/0001-77, com sede a Av. Reynaldo Massi, 1008,  CEP 87.990-
000, Centro, Diamante do Norte -  PR., neste ato representada pelo Sr. EDMAR APARECIDO 
DOS SANTOS, brasileiro, maior, empresário, com endereço comercial Rua  Reynaldo Massi, 
1008,  CEP 87.990-000, Centro, Diamante do Norte -  PR., portador da Cédula de Identidade nº 
7.536.127-0, e CPF nº 033.360.889-50, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 36/2020, prestação de 
serviços de contínuos de acesso à internet através de link dedicado, implantação e locação de 
fibra óptica e serviços de intranet, necessários a interconexão digital em todas as Secretarias 
e Setores no Municipal de Diamante do Norte.  conforme especificações e quantitativos 
contidos no anexo I e no Termo de Referência, deste edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2020. 
 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, 
apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 19/2020,  e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SETIMA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO,  prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto 
para  26 de abril de 2023, nas mesmas condições avençada. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais),   totalizando o 
contrato o valor de R$ 173.520,00(Cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MEGA REDES TELECOM LTDA - ME 
CNPJ - 08.161.669/0001-77 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais),   totalizando o 
contrato o valor de R$ 173.520,00(Cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MEGA REDES TELECOM LTDA - ME 
CNPJ - 08.161.669/0001-77 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais),   totalizando o 
contrato o valor de R$ 173.520,00(Cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MEGA REDES TELECOM LTDA - ME 
CNPJ - 08.161.669/0001-77 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais),   totalizando o 
contrato o valor de R$ 173.520,00(Cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MEGA REDES TELECOM LTDA - ME 
CNPJ - 08.161.669/0001-77 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos e quarenta reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 57.840,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais),   totalizando o 
contrato o valor de R$ 173.520,00(Cento e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais). 
  
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 19 de abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MEGA REDES TELECOM LTDA - ME 
CNPJ - 08.161.669/0001-77 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2022 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.017 de 15 a 18/04/222, página 15. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
ATA Nº010/2021 
 
LEIA-SE 
 
ATA Nº10/2022 
 
Alto Paraná, 19 de abril de 2022. 
 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 032/2022 – ID 1933 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES - EIRELI 
CNPJ/MF sob nº 32.743.242/0001-61 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o 
reajuste de valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do 
realinhamento de preço do valor do Medicamento, para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante desta Cláusula 
corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. 
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor 
conforme tabela abaixo, do referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR 
ACRESCIDO 
AO 
CONTRATO 

OXICODONA 10 
MG COMP R$ 5,80 R$ 7,83 600  R$   1.218,00 

 VALOR TOTAL                                                                                               R$   1.218,00 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
de Pregão Eletrônico n.º 004/2022. 

                                     
Mirador/PR, 19 de Abril de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

 
STEFAN TOMÉ PAULA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em atendimento as determinações contidas no Inciso I, do 
parágrafo único, do artigo 48, da Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000. 
CONVOCA toda a população para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 25, 
de abril das 8:00 às 10 Horas, para apresentação, elaboração, discussão, sugestões e 
conclusão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício de 2023, conforme 
determina o Artigo. N° 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.  
A Audiência Pública será realizada no Auditório da CASA DA CULTURA LEONÍDIO 
VELTRINI – Rua Vereador Antônio Garcia Peres, 909, em São João do Caiuá.  
 

• Projeto de Lei nº 033-2022 - Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) para o exercício de 
2022. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de abril de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0119/2022 – ID 2020/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JONAS SILVA PAES - PRODUCAO MUSICAL EIRELI 
CNPJ/MF: 14.579.756/0001-41, 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GRAVAÇÃO DE SPOT, DESLOCAMENTO DO 
VEÍCULO DE SOM E DIVULGAÇÃO COM CARRO DE SOM DE CAMPANHAS E 
PROPAGANDAS, NO MUNICÍPIO, ASSENTAMENTO MONTE AZUL E NO DISTRITO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 19.000,00(dezenove mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 024/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 19/04/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0179/2021 - ID 1788/2021 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: SANTA MEMORIA EDUCACIONAL LTDA ME 
 
CNPJ/MF: 17.838.640/0001-10 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO: Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços até 19 de junho de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 034/2021. 

 
Mirador-Pr, 19 de abril de 2022 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 024/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 024/2022, com fulcro na Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002,  Prestação de Serviço de 
Gravação de Spot, Deslocamento do Veículo de Som e Divulgação com Carro de Som de 
Campanhas e Propagandas, no Município, Assentamento Monte Azul e no Distrito, 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 024/2022, à Empresa: JONAS SILVA PAES - PRODUCAO 
MUSICAL EIRELI , inscrito no CNPJ/MF: 14.579.756/0001-41, localizada na Rua Manoel 
Gonçalves Sanche , Nº 1264,Centro, na Cidade de Mirador-Pr, perfazendo o valor global 
de R$ 19.000,00(dezenove mil reais). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 19 de Abril de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 026/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 77.396.810/0001-33, 
localizada na Avenida Brasil, Nº 1.406, Pacaembu, Cascavel-PR, Cep: 85.816-302 no valor total 
de R$ 4.835,10 (Quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos). Objetivando 
a Realização da Revisão do Veículo Ambulância – Placa BDR-9J15, realizado por sua 
Concessionaria Exclusiva, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo nº 075/2022. 
 
Mirador/PR, 19 de Abril de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 932/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022 

CONVÊNIO 22/2022 - SEIL 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Concorrência Pública nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e demais 
legislações aplicáveis, tipo Menor Preço Global e que a abertura se dará no dia 10 
de Junho de 2022 – às 09:00 (nove horas) no Auditório da Casa da Cultura sito 
a Avenida Rui Barbosa Nº 905 – Centro, Objeto: Execução do Trevo de Acesso e 
Pista Marginal ao Parque Industrial do Município de Paraíso do Norte e Indústria 
GTFoods, na rodovia PR 492 Km 29,00 + 900m, extensão de 0,853 Km, área de 
14.479,20 m² - Coordenadas: início 23°16’47,1”S 52°37’02,2”W Final 
23°17’21,2”S 52°37’18”W. O Valor Total da Obra é de R$ 3.879.498,34 (Três 
milhões, oitocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta 
e quatro centavos), referente ao Convênio 22/2022 por intermédio da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL, com Interveniência do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. O Novo Edital de Licitação, 
Anexos e os documentos necessários para a participação do referido edital de 
licitação estará disponível aos interessados junto ao Departamento de 
Administração Geral, Divisão de Compras, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário 
normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores 
informações: pelo e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
 
Paraíso do Norte, 19 de abril de 2022. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 
Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 

Fone: (44) 3434-8000 

 

 
RESOLUÇÃO N° 002/2022 

Dispõe sobre a Aprovação do 
Plano Individual de 
Acompanhamento – PIA. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 0102/2010 
e na Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente, e considerando o 
acompanhamento das ações e deliberação da reunião realizada em 19 de abril 
de 2022 por maioria absoluta de seus membros, resolve: 
Art.1º - Aprovar o Plano Individual de Acompanhamento - PIA. 
Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador, 19 de abril de 2022. 

 
Williane Grazielle de Souza Vanderlei 

Presidente do CMDCA 
 

 

 

 
DECRETO Nº 5849/2022 

 
SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

institui novo mandato dos Conselheiros e dá outras providências. 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica constituído o novo Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA mandato de 14/04/2022 a 13/04/2024. 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Titular: Valquíria Rodrigues de Medeiros 
Suplente: Ana Paula Ancheski e Silva 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Eliane Mendes Franco Colombo 
Suplente: Tais de Souza Miquelin 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Titular: Sivaldo Pereira Dourado 
Suplente: Degilaine Colombo Pereira 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
Titular: Bruno Marcato de Almeida 
Suplente: Luana Maria Monteiro Colombo 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Titular: Kelly Ceroni Seródio 
Suplente:  Aline Muniz de Oliveira 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Titular: Sirlei Luiz Andrade dos Santos 
Suplente: Alays Franchini Torisco 
 
 
REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 
REPRESENTANTES  DA APAE 
Titular: Cleusa Maria Guelfi Oliveira 
Suplente: Maria Aparecida Bonnin 
 
REPRESENTANTES DO ROTARY 
Titular: José Augusto Mendes 
Suplente: Luiz Henrique Giacomini 
 
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
RONDON/SINDICATO RURAL DE RONDON 
Titular: Paula Renata Macedo Napoli 
Suplente: Fernanda Veloso Falcão 

 

 

 
 
REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS  
Titular: Marilene Barranco 
Suplente: Glória Susana Espinola Tewez 
 
HOSPITAL SANTA MÔNICA 
Titular: Antônio Pedro de Barros 
Suplente: João Carlos Catarin 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CATEQUESE 
Titular: Donizete Aparecida Biffe Di Renzo 
Suplente: Viviane Aparecida de Medeiros 
 
                                                  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor a partir da 
presente data. 
 
                                                 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 
AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
MARCELO SIMONI ME, estabelecida na RUA MANOEL TEIXEIRA 50, CEP: 99.950-000 - BAIRRO: 
CENTRO Tapejara/RS CNPJ Nº. 04.664.811/0001-48, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
MARCELO SIMONI, residente e domiciliado na RUA MANOEL TEIXEIRA, 50 - CEP: 99.950-000, 
denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do Pregão Nº. 23/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos para 
manutenção da rede de iluminação pública do município, vila rural, bairros e distrito, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
035  

1 REFLETOR LED PLANO 200W BIV 6500K MR4   própria  UN 30,00 174,90 5.247,00 

 
                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 

 
5.247,00 

 
1.3. Da Logística Reversa, que exige a obrigatoriedade de recolhimento de embalagens ou dos próprios produtos 
depois de usados pelo consumidor, está prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que foi 
sancionada em 2010. O Decreto n° 7.404/10 e a Resolução n° 401/08 do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(Conama) também fazem referência ao projeto. 
De acordo com a legislação pertinente, o fornecedor terá a obrigação de retirar todo o material após o uso, junto 
ao Município, para que realize a destinação final dos resíduos (relês, lâmpadas, reatores e demais materiais 
retirados pela execução dos serviços), sem custo ao licitante. 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 

 

 

 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 23/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) parceladamente, independetemente da 
quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização 
de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-
mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper nº 80, Centro, Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. Não serão aceitos produtos de 2ª linha, remanufaturado, recondicionado ou fora das especificações, sendo 
passível de rescisão contratual, conforme as circunstâncias apuradas pela administração. 
 
4.5. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do material com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento. 
 
4.6. A empresa deverá realizar a destinação final correta dos materiais que forem substituídos (lâmpadas, 
reatores e relês), responsabilizando-se no âmbito desta licitação, pelo cumprimento das regras de logística 

 

 

 
reversa e pós-consumo desses materiais, em atendimento ao disposto na Lei nº 12.305/2010 e sua 
regulamentação vigente. 
 
4.7. A comprovação da destinação correta dos rejeitos oriundos desta licitação deverá ser feita mensalmente 
pela empresa através da apresentação do certificado de destinação final do resíduo. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

 

 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 

 

 

 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

 

 

 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 

 

 

 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 

 

 

 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 23/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 

 

 

 
Rondon-PR, 18/04/2022. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                      MARCELO SIMONI ME 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 24/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 24/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 38/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 20/04/2022 às 07h59min do dia 
03/05/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 03/05/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 03/05/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO À QUENTE C.B.U.Q. PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 19 de Abril de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 31/2022. 
 

Aos 19 dias de abril de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
SERVENTE/AUXILIAR/AJUDANTE DE PEDREIRO E ENCANADOR/BOMBEIRO 
HIDRÁULICO, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PRÉDIOS E 
BENS PÚBLICOS E DESTINADOS ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando 
a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a empresa conforme 
abaixo: 

 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 20.831.938/0001-60. 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Lote 02 - SERVIÇO DE AJUDANTE DE 
PEDREIRO 

Horas 2.000,00 21,00 42.000,00 

Lote 03 - SERVIÇO DE ENCANADOR 
OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Horas 2.000,00 24,50 49.000,00 

Lote 01 - SERVIÇO DE PEDREIRO Horas 2.000,00 27,30 54.600,00 
   Total: 145.600,00 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 103/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 18/2022, Processo Licitatório 
N.º 31/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
18/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE/AUXILIAR/AJUDANTE DE PEDREIRO E 
ENCANADOR/BOMBEIRO HIDRÁULICO, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS PRÉDIOS E BENS PÚBLICOS E DESTINADOS ÀS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.831.938/0001-60 no valor total 
dos lotes vencidos de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 19 de abril de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE 
CASCALHO ENTRE 4 (QUATRO) E 8 (OITO) CM DE DIÂMETRO, DESTINADOS A 
REPAROS, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM 
Nº 

VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

J. D. BARRIM JUNIOR - 
CASCALHO EIRELI - EPP 17.955.368/0001-06 Lote 01: 01 

Lote 02: 02 433.300,00 

 
Alto Paraná-PR., 19 de abril de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 5.218                                                                                                  
De: 19 de abril de 2022 
 
Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.593/21 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021, PUBLICAÇÃO 31/12/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$80.000,00 (oitenta 
mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF.DEB 40% 

80.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  80.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante cancelamento da seguinte 
fonte: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(102) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF.DEB 40% 

80.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 80.000,00 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 19 de 
abril de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 
01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1°: CONVOCAR  o candidato com nome e função abaixo relacionados, aprovado em 
Concurso Público realizado para preenchimento do quadro efetivo da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte - PR, para comparecer na  sede da Câmara Municipal no período de 26 a 29 
de abril de 2022, das 08h00 às 11h30 ou das 13h30 às 17h00, para apresentação da 
documentação necessária ao provimento do cargo: 
 
NOME   CLASSIFICAÇÃO  
NAYARA TAZIANY P. DA SILVA EVARISTO 1° 

 
 
Artigo 2°: O candidato aprovado no Concurso Público deverá comparecer no Setor de Recursos 
Humanos, localizados na Rua José Vicente, n° 257, na cidade de Diamante do Norte Paraná, 
munidos com a documentação necessária para o provimento do cargo, conforme abaixo 
relacionadas: 
 

a) Carteira de Identidade – RG. 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF. 
c) Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento. 
d) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral. 
e) Prova de Quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino. 
f) Certidão de Conclusão do Ensino Médio. 
g) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
h) Carteira de vacinação dos filhos. 
i) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside. 
j) Comprovante de residência. 
k) PIS/PASEP. 
l) Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
m) Declaração de bens na data da admissão, em envelope lacrado (Lei n°8.730 de 

10/11/93). 
n) Declaração de dependentes para imposto de renda. 
o) Duas (02) fotos 3x4 recentes. 
p) Atestado de sanidade física e mental para o exercício da função pública. 
q) Declaração de não ocupa outro cargo ou emprego público, em qualquer das esferas 

do governo, nem percebe outro benefício proveniente de regime próprio da 
Previdência Social relativo a emprego público. 

 
  
 
Artigo 3° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 19 de abril de 2022. 
 

 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
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TERMO ADITIVO – CONTRATO 61/2020 
CREDENCIAMENTO nº 10/2019  
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020 

Vencimento 13/03/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa: E. ANDRADE PEREIRA CLÍNICA MÉDICA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Avenida Paraná, 203, centro, CEP: 87.955-000, SÃO PEDRO DO PARANÁ (PR), inscrita no CNPJ/MF nº. 30.759.522/0001-32, neste 
ato, representada por seu procurador, EDUARDO ANDRADE PEREIRA, brasileiro, portador do R.G. nº. 6.731.609 SSP/SP e CPF nº. 
052.699.438-08, residente e domiciliado em São Pedro do Paraná (PR), denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO, e DE META com base no Art. 57 e 
65 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
Aditamento dos itens nas quantidades e especificações abaixo: 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até  13/03/2023 com inicio 
do aditivo em 13/03/2022. 
  

 
ITEM 

QUANT. 
Aditada  

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
VL. UNIT. 

Anterior  R$. 

 
Valor corrigido 

1.   
1.000 

PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO 
GERAL - NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM 
QUERÊNCIA DO NORTE,  de segunda-feira a domingo, feriados 
e recessos, das 07h00min as 19h00min e das 19h00min as 
07h00min (havendo necessidade posterior de atendimento de 
segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00.  A escala de trabalho 
será definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$: 1.217,29 
 

R$ 1.348,72  
 

*corrigido pelo acumulado do 
INPC 03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 

2.  -- 
 

PLANTÃO MÉDICO DE 04 HORAS CONSECUTIVAS – CLÍNICO 
GERAL - NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO EM 
QUERÊNCIA DO NORTE,     de segunda-feira a domingo, 
feriados e recessos.  A escala de trabalho será definida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 405,77  
(valor calculado a 

partir do plantão de 
12 hrs) 

R$ 449,58 
 

*corrigido pelo acumulado do 
INPC 03/2021 a 02/2022 - 

10,797090% 

3.   
--- 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) 
MÉDICO PARA ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA, DISTÂNCIA DE QUERÊNCIA DO NORTE ATÉ 400 
KM.  

R$ 757,72 
 

R$ 839,53 
 
*corrigido pelo acumulado do 
INPC 03/2021 a 02/2022 – 
10,797090% 

4.   
-- 

SERVIÇO MÉDICO MEDIANTE DISPONIBILIDADE DE 01 (UM) 
MÉDICO PARA ACOMPANHAMENTO EM REMOÇÃO DE 
PACIENTES EM ESTADO GRAVE PARA HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA, DISTÂNCIA A PARTIR DE 401 KM.  

R$ 1.217,29 
 

R$ 1.348,72 
 
*corrigido pelo acumulado do 
INPC 03/2021 a 02/2022 - 
10,797090% 

5.  -- SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE 
LAQUEADURA, PREVIAMENTE AGENDADAS.  

R$ 757,72 
 

R$ 839,53 
*corrigido pelo acumulado do 

INPC 03/2021 a 02/2022 - 
10,797090% 

6.  -- SERVIÇO MÉDICO PARA AUXILIO NOS PROCEDIMENTOS DE 
CESARIANAS. 

R$ 757,72 
 

R$ 839,53 
*corrigido pelo acumulado do 

INPC 03/2021 a 02/2022 - 
10,797090% 

7.  200 PROFISSIONAL MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA R$ 110,00  R$ 121,88 
*corrigido pelo acumulado do 

INPC 03/2021 a 02/2022 - 
10,797090% 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da Dotação Orçamentária do exercício de 
2022/2022 da Secretaria Municipal de Saúde; fonte 303 – reduzido 407 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 10 de março de 2022 
 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________ 
Cassia Souza Santos 
Fundo Municipal de 
Saúde 

   
___________________ 
Eduardo Andrade Pereira 
procurador 
CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO

GONÇALVES E TORTOLA S/A, inscrito sob CNPJ 85.070.068/0033-87, torna 
público que recebeu do IAT, Licença Prévia de Ampliação para Alimentos – 
Abatedouros de Aves localizado na RODOVIA PR 492, KM 29 – município de 
Paraíso do Norte, estado do Paraná. Com validade para 06/11/2022.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO

GONÇALVES E TORTOLA S/A, inscrito sob CNPJ 85.070.068/0033-87, torna 
público que requereu do IAT, Licença de Instalação para Alimentos – Aba-
tedouros de Aves localizado na RODOVIA PR 492, KM 29 – município de 
Paraíso do Norte, estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER LI-
CENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDU-
OS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, SITUADO NO JD. MORADA DO SOL 
S/N LOTE HARAS TRES FRONTEIRAS II – PARANAVAÍ PR

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE 99966-
2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
FIESTA SEDAN 1.6 FLEX - 
COMPLETO, PRATA, 2010. 
R$ 25.990,00 - FONE: 
99136-5969.

KA SE PLUS 1.5 HATCH - 
AUTOMÁTICO, COMPLE-
TO, PRATA, BX KM, 2019 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLETO, 
2019. R$ 56.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE MSI 1.6 - COM-
PLETO, 2021, BX KM - R$ 
68,990,00 - FONE: 99966-
2100.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

VENDE-SE BIZ ES - 2011, 
vermelha. Bem Con-
servada, tem manual, 
chave reserva e nota 
fiscal. R$ 10.000,00 so-
mente venda. Fone: 
99839-5543.
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HISTÓRIA

Partituras originais de hinos brasileiros 
deixam Rio pela primeira vez

Documentos originais serão expostos em Minas Gerais
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As partituras originais 
dos quatro mais impor-

tantes hinos brasileiros –da 
Independência, Nacional, 
da Bandeira e da Procla-
mação da República– vão 
ser expostos ao público, 
juntos, de forma inédita em 
Minas Gerais.

Arquivados na Bibliote-
ca da Escola de Música da 
Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (UFRJ), no 
Rio de Janeiro, os manus-
critos originais deixaram 
nesta terça (19) pela pri-
meira vez o edifício cen-
tenário da Rua do Passeio, 
no centro. Os documentos 
foram levados sob escolta 
da Polícia Militar de Minas 
Gerais até Belo Horizon-
te. As informações são da 
Agência Brasil.

Na capital mineira, se-
rão encaminhados ao Ar-
quivo Público do Estado e 
depois ao Palácio da Liber-
dade, onde ficarão expos-
tos ao público a partir do 
dia 26, data de abertura da 
exposição Já Raiou a Liber-
dade: Hinos do Brasil.

Também constarão na 

mostra composições histó-
ricas, como o Hino da Feliz 
Aclamação de D. João VI e 
a Estrela do Brasil e outros 
documentos que integram 
o processo de construção 
das partituras citadas.

A iniciativa abre as co-
memorações do Bicente-
nário da Independência 
do Brasil na semana da 
Inconfidência Mineira, é 
organizada pela Secreta-

ria Estadual de Cultura e 
Turismo de Minas Gerais 
e integra a parceria entre 
programa Arte de Toda 
Gente, Fundação Nacional 
de Artes (Funarte) e UFRJ, 
com curadoria da Escola de 
Música.

Segundo o vice-diretor 
da Escola de Música da 
UFRJ e coordenador geral 
do programa Arte de Toda 
Gente, Marcelo Jardim, 

após a exposição no Palácio 
da Liberdade, os originais 
dos hinos brasileiros serão 
restaurados. “É preservar o 
que é mais importante, que 
é a nossa história, a nossa 
formação enquanto nação. 
Ter o restauro de um docu-
mento tão importante res-
guarda que a posteridade 
possa conhecê-lo e man-
tém a nossa história viva”, 
disse o maestro.

Da Folhapress


